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Indicação n° 168/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Educação  

 

Assunto 

Solicito a inclusão, no kit escolar destinado às 

crianças com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), de abafadores de ruído. 

 

Justificativa 

Crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) frequentemente 

apresentam hipersensibilidade auditiva, o que pode gerar desconforto, 

ansiedade, crises e dificuldade de concentração em ambientes escolares 

ruidosos. A disponibilização de abafadores de ruído nos kits escolares é uma 

medida simples e eficaz que auxilia na autorregulação sensorial, melhora a 

atenção e contribui para o bem-estar e o aprendizado dos estudantes. Tal 

medida visa assegurar as condições adequadas de acessibilidade, 

permanência e pleno desenvolvimento escolar das crianças com TEA, na rede 

municipal de ensino. 

 

 

Colombo, 24 de março de 2026. 

 

 

Bruno Dias 

Vereador 
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